Lei 028 - 1960
LEI MUNICIPAL Nº 28, DE 22 DE OUTUBRO DE 1960.

Suplementa diversas verbas orcamentárias.

SÚLCIO DE ARAÚJO E SILVA - Prefeito Municipal de CONSTANTINA.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu, em cumprimen-
to ao disposto no artº 49º, inciso II, da Lei Orgânica do Município, sanci
ono e promulgo a seguinte

L E I

Artº 1º - Ficam suplementadas as seguintes verbas orçamentárias, das Ru-
bricas Receita e Despesa, previstas na lei municipal nº 12, de
30 de dezembro de 1959, que orgou a Receita e fixou a Despesa
do Município para o exercício de 1960:

I) - As Rubricas Receita:

a) - Cr$ 180.000,00, Código Geral 4.14.0 - Quota-parte do Im-
posto de Rendas, prevista num total de Cr$ 1.000.000,00;

b) - Cr$ 185.000,00 - Código Geral 4.15.0 - Quota-parte sobre
o excesso de arrecadação estadual, prevista em um total
de Cr$ 500.000,00;

c) - Cr$ 237.000,00 - Código Geral 4.17.0 - Quota-parte sobre
a Taxa de Transporte do Estado, prevista num total de ...
Cr$ 800.000,00;

II) - As rubricas Despesa:

a) - Cr$ 10.000,00 - Código Geral 8.00.3-5 - Material de Con-
sumo, prevista num total de Cr$ 5.000,00;

b) - Cr$ 40.000,00 - Código Geral 8.34.4-20 - Material para
Escolas Municipais, prevista num total de Cr$ 10.000,00;

c) - Cr$ 300.000,00 - Código Geral 8.38.4-22 - Auxílios a Es-
colas particulares, prevista num total de Cr$ 201.500,00;

d) - Cr$ 500.000,00 - Código Geral 8.62.3-31 - Construção e Con-
servação de Pontes, Boeiros, Custeio de Veículos e Máqui-
nas Rodoviárias, prevista num total de Cr$ 400.000,00;

e) - Cr$ 17.338,80 - Código Geral 8.93.4-37 - Prêmios de Segu-
ro contra Acidentes de Trabalho, prevista num total de
Cr$ 60.000,00;


fls. 2

f) - Cr$ 275.000,00 - Código Geral 8.99.4-47 -, assim discriminada: Cr$ 50.000,00, para pequenas despesas imprevistas; Cr$ 30.000,00, para atender pagamento, percentagens e gratificações criadas pela Lei nº 7, de 26 de novembro de 1959; Cr$ 195.000,00, para construção do prédio destinado ao Destacamento Policial, prevista essa despesa no Orçamento numa total de Cr$ 41.725,00;

g) - Cr$ 120.000,00 - Código Geral 8.99.3.43 - Material de Expediente para as repartições da Prefeitura, prevista em Cr$ 30.000,00;

h) - Cr$ 20.000,00 - Código Geral 8.99.4-46a - Auxílio à Companhia Telefônica Nacional, prevista num total de Cr$.. 30.000,00.

Artº 2º - Servirão de recursos para o atendimento das suplementações previstas no artigo anterior: a) o cancelamento de diversas verbas da rubrica Despesa, prevista na lei municipal nº 12, de 30 de dezembro de 1959, cancelamento este que atinge a um total de Cr$ 749.000,00; b) arrecadação a maior, discriminada no inciso I, letras a b e a, do mesmo artigo anterior, num total de Cr$ 1.351.000,00.

Artº 3º - A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONSTANTINA, 22 DE OUTUBRO DE 1.960.

-SÉLGIO DE ARAÚJO E SILVA
P R E F E I T O

Registre-se e publique-se.
Em 22 de outubro de 1960.-

Armando Caso
Secretário
